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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PASSE

DESPACHO

C o m  e fe ito , a n te  a  so lic itação  p le ite a d a  p e la  S e c re ta r ia  d e  S a ú d e , cu jo  ob jeto  
A Q U IS IÇ Ã O  D E  M A T E R IA IS  DE EPIS , EM C A R Á TE R  E M E R G E N C IA L, V IS A N D O  S U P R IR  AS  
N E C E S S ID A D E S  D O  F U N D O  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E DE SÃO S E B A S T IÃ O  D O  PASSÉ -  BA, 
R E S U LTA N TE  DO E S T A D O  DE E M E R G Ê N C IA  NA SAÚDE! PÚBLICA, EM  D E C O R R Ê N C IA  DO  
N O VO  C O R O N A V ÍR U S  (C O V ID -1 9 )-  LO TE 01 E 03.. A u to rizo  à  C o m is s ã o  P e rm a n e n te  d e  
L ic itação  a  p ro c e d e r to d o s  os a to s  ad m in is tra tivo s  
so lic itação  c o n tid a  n e s te  d o c u m e n to , e n c a m in h a n d o -s e  
A pó s  re to rn e -m e  p a ra  d e lib e ra ç ã o  final.

São Sebastião do Passé, 19 de Ou

n e c e s s á rio s  a o  a te n d im e n to  d a  
o p ro c e s s o  p a ra  p a re c e r  ju ríd ico .

ubro  d e  2 0 2 0 .

BRENO KONRAD MEIRA MI 
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITUR/ÍM UNICIPAL DE SAO SEBASTIÃO DO PA?SÉ

s e c r e t a r ia Jm u n ic ip a l  DE SAÚDE

CONTRATO ^067/2020 • SMS

c o n t r a Y o
CELEBRAM C 
DO PASSÊ •

DE n* 067/2020, QUE ENTRE SI 
MUNICÍPIO d e  s ã o  s e b a s t iã o  

BA E A  EMPRESA AB C  FARMA
MATERIAL HO SPITALAR EIREU - EPP.

O Município de São S ebastião  d >' Passé, pessoa jurídica de direito público i 
sob o a° 13.167.603/0001-06, cora sede na Praça Coronel Luls Ventura, sM,
Bahia, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Breno Konrad Melra M ore lia , assistido pela Secretária Municipal 
de Saúde a Sra. N adja N alra  S ilva  O live ira, aqui denominado CONTRATANTE, e EMPRESA AB C  FARMA 
MATERIAL HOSPITAj-AR ÊIREI1I - EPP, pessoa Jurídica de direito
n°12,769.449/0001-Q8, com sebe ira RUA A, Quadra 04, Lote 02, Fazenda Ms lilla, Vila de Abrantes -  Camacari-Ba. 
CEP: 42.840-000, E-mall: ahcfarm ediretorlal rajhotmail.com. aqui representas a pelo Sr, .José C ícero  C outo  Neto, 
brasileiro, Inscrito no CPF sob p  N°193.100.055-72 e R6.: n° 1.633.650-25 - sèP /B A , aqui denominado 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos do procedimento llcltatório -  CHAMADA PÚBUCAN4 
02/2020, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.p68, de 21/06/1993, apllcando-se.

ipterno, devidamente Inscrita no CNPJ 
, Centro -  Sâo Sebastião do Passé,

subsIdiarJamenle, no que co u b e r,, 
subseguem.

CLAUSUIA PRIMEIRA -  Do Obiet.

Lei Municipal 03/2006, que se regerá ir edlante as Cláusulas e condições que

1.1 Constitui objeto do presente c  >ntrato a  AQ U IS IÇ ÃO  OÊ M A TER IA IS  
visando su p rir as n e ce ss ld  '

1.3 Ficam também fazendo 
Fornecimentos e, mediante .adltame

CLÁUSULA SEGUNDA -  Do V a lo r < I Forma da Pagamento

2.1 O valor do presente contrato s 
conforme descritos abaixo e de'

des do Fundo M unicipal de Saúde de Sêo S ebas tião  do  P assé  -  BA, 
rgênc ia  na saúde pública, em decorrência  do novo  c o ro n a v íru s  (C O V ID -resultante do  es tado  d e  em  

1 9 )- LO TE  01 e 03.

1.2 A CONTRATADA ficará obriga
que se fizerem no objeto, de até 2S‘ |  do valor inicial atualizado do contrato.

Ia a aceitar, nas mesmas condições conlratuals, os acréscimos ou supressões

_ deste CONTRATO, as- normas vigentes, as instruções, as OrdBns de 
(to. qualquer modificação que venha ser necessária durante sua vigência.

OE EPIs, em  ca rá te r em ergencia l,

íré de R$157.240,00{Cento e cinquenta n sete mil, duzentos e quarenta reais), 
pldo nas propostas apresentada pela iic it inte vencedora;

2.2 No preço Já estão Inclusos 1 {dos os custos e despesas, Inclusive transporte, taxas, Impostos e outros 
relacionados com a prestação c js  serviços;

2.3 O pagamento será realizado Jn 30 (trinta) dias após a entrega/fomlsclmento do material e aceitação do 
responsável pelo recebimento d 3S produtos;

t
2.3.1 A  nota fiscal referida acima eleve apresentar dlscriminadamente os materiais fornecidos a que se referir;

2.4 Os valores acima deverão serjbagos a CONTRATADA através de transferência bancária para a Corrente: 
50.792-X, da A gênc ia : 2957-2 Saneo do Brasil;

2.5 A liquidação das despesas obeaecerá rigorosamente ao estabelecido na le i n° 4320/64;

2.6 Ocorrendo erros na epreâentaÇão dos documentos fisóals, os mesmos serão devolvidos à contratada para 
correção, ficando estabelecido qbe o prazo para pagamento será contado a partir de data de apresentação da 
nova fatura, devidamente corrigida;

2.7

2.8

O Contratante poderá deduzir 
contratada, em decorrência de

jrfo pagamento Importâncias 
ipdlmplemento contratual;

que 0 qttalctuor t ítu lo  , lh «  fo re m  d e v id a s  p e la

A contratante em hipótese n« jthuma efetuará pagamento de reajut te, correção monetária ou encargos 
financeiros correspondente ao afraso por pa'rte da contratada, na apresartaçSo das faturas corretas;

2.9 Obriga-se, a Contratada, nos teu 
presente Contrato, em compatlbl 
qualificação exigidas por ocasiã

2.10 Fica assegurado ao CONTF 
independente da aplicação de nr

(J66/93, manter durante a execução do 
s, todas as condições de habilitação e

ios do Artigo 55, Inciso XIII de Lei 8.T. 
dada com as obrigações aqui assumida; 
de licitação;

]TANTE o direito de deduzir do pagamento devido à CONTRATAOA, 
Itas, Importâncias correspondentes a;



'  y ° d0\ r

í% '*
kttftffe»

PREFEITl pA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIÃO 0 0  p |aSSÉ
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I - débitos a que tiver dado causa,
II - despesas relativas ô correção de eventuais falhas.
III - dedução rélatfva a Insumos de sua responsabilidade nâo fomecldod.

J
CLÁUSULA TERCEIRA -  Do K èeau lllb rlo  Econõm lcd-Fltiancelro e do R ta lus te :

3.1 Ocorrendo as hipóteses previstas no art. 65, Inciso II, allneá "d", da Lei
econõmiçp-financelro do contraio, fequerido pela CONTRATADA, desde qu< suficientemente comprovado, de forma 
documental, o desequilíbrio confratual;

3.2 0  valor do serviço será atualizado pelo IPCA, de acordo com o reajuste rjetermlnado pelo Governo Federal. 

CLÁUSULA QUARTA -  Do Prajjo de Entrega

4.1 Os fornecedores deverão erufegar os Itens no prazo máximo de 48 (qu; renta e oito) horas, a contar da data do
recebimento da Ordem de fomeqrnento scompanhada da respectiva Nota df

4.2 O recebimento definitivo nãcjexclulrá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do materiel 
fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utllizaç5o desse material;

4Í3 Os materiais serão entreguesno local indicado pela Secretaria de Educabão;

4.4 Nos valores cotados deverâíf estar Inclusos todos os custos, Inclusive 
impostos, e quaisquer outros ,c i stos que incidam direta ou indlretamente 
cotados. ’ • j

CLÁUSULA QUINTA -  Do Praze l

5.1 O prazo de vigência deste cor jrato será até 30/07/2020

CLÁUSULA SEXTA • Recursos O

n“  8.666/93 será concedido reequillbrio

Empenho;

5.2. Este prazo poderá ser prom bado, e critério da unidade administrativa solicitante, mantidos todos os direitos, 
obrigações e responsabilidades, tesde que ocorra qualquer um dos motivos relacionados no art. 57, § 1°, da Lei 
Federal n° 8,686/93, prorrogação jssa que deverá ser devidamente justificada e Instrumentalizada por termo aditivo.

oamentários

6.1 • Os recursos necessários t {> pagamento das despesas Inerentes £ este contrato correrão pòr conta das 
dotações orçamentárias e eldmenfcs de despesa abaixo discriminados;

transporte, embalagem, seguros, frete, 
na aquisição e entrega dos materiais

RENTAMENTO COVip-19

ÓRGÃO; 06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
UNIDADE; 06.05 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/AT1VIDADE; 10,122.0007.6000 -  GESTÃO ÇAS AÇÕES DE Ehll:
ELEMENTO DE DESPESA: 33 .90 fjo  -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

CLÁUSULA SÉTIMA -  Responsai jllldade das Partes

7.1 Obrigações da CONTRATADA:

a) Assinar o contrato manten< 'o durante a'sua vigência todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital;

b) Executar o contrato nos tfrm os aqui ajustados bem como àqueles! trazidos pela CHAMADA PÚBLICA N"
02/2020; j

1
c) Observar e  respeitar as Le jIslaçOes Federal, Estadual o Municipal, i

d) Responsabilizar-se por tc das as despesas Inerentss ao objeto tais como: embalagem, montagem, 
ir<£transporte, fretes, segure 

contratados;
taxas. Impostos e outros, se ex

e) Atender ao objeto ora contr jtado, de acordo com os prazos e condi pões aqui estabelecidos; 

0 Executar o fornecimento de acordo com as normas estqbelecldas n 5 Edital;

relativas ao fomecimento prestado;

0 tais como: embalagem, monta; 
stentas. decorrentes do fornecimento
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g) Responsabilizar-se pe! 
atividades inerentes è 
CONTRATANTE com r

recolhimento de todos os tributos que 
execução do objeto contratual, não cal 

íaçêo aos mesmos;

I toldam çu venham a Incidir sobre as 
ibendo, portanto, qualquer obrigação à

h) Arcar com todo e q 
previdenclários, decom

I) Cumprir todas as Ord1 
aplicação das demais si

7.2 Obrigações da CONTRATAh

üSIquer ônus resultante das obrigações 
jites da contratação para o fornecimento pai

s de Fornecimento integralmente, sob p< 
isões aplicáveis;

f scals e dos encargos trabalhistas e 
ictuado;

ma de rescisão unilateral contratual e

a) Notificar por escrito ó 
suspensão do Forneclrri

pONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 
*nto;
1

b) Atestar as notas fisc ils/faturas, por servldor/comlesão competente, emitidas pela CONTRATADA, 
recusando-as quando In íxatas ou Incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições pactuadas;

P
c) Efetuar os pagamentos decorrentes desta contratação nos prazos e condições prevtamente definidos;

d) Promover o acompanh imento e fiscalização da execução do c bjeto contratado de forma que sejam

e)

CLAUSULA OITAVA - Da CessSé ou Transferência

mantidas todas as condi :ões estipuladas no edital; 
l

Aplicar as penalidades p $r doscumprlmento do pactuado no edital;

I
8.1 O presente contrato nâo pode ‘á ser objeto de cessão, transferência ou s|ubcontrataçâo, no todo ou em parte sem 
previa e expressa anuência da C< '^ITRATANTE.

CLAUSULA NONA -  Das sancõás po r Inkdim plam ento

t Irrv9.1 A licitante que não assinar o t  frmo de contrato dentro do prazo, deixar Ce entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida, ensejar o retardam jnto da'execução de seu objeto, não mantiver e proposta, falhar óu fraudar na 
execução do Contrato, óomportan le  de modo inidôneo ou cometer fraude fincai, ficará Impedido de licitar e contratar 
com o Município, pelo prazo de £ té 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste (ermo e das demais 
comtnações legais.

i
9.2 A recusa Injustificada do adjut fcatárlo em assinar o contrato, aceitar ou retirar o Instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido, caracteriza Jo doscumprlmento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das 
demais sanções previstas nos inc sos ill e IV do artigo 87 da Lei n° 8.666/93. A'recusa Injustificada da Contratada 
em assinar o termo de contrato de Itro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de convocação, caracteriza o 
descumprirnenlo total da obrlgaçfc) assumida, sujeltendo-se, sem prejufzo das demais sanções previstes neste 
termo.

9.3 Ao CONTRATADO que !ncl< Ir nas hipóteses abaixo relacionadas t erão aplicadas as seguintes sanções
graduadas conforme a gravidade Ja Infração, sem prejuízo de sanções c 
administrativo, garantida a ampla cÇafesa e o contraditório:

9.3.1 Advertência eempre que forem constatadas Infrações leves.

9.3.2 Multa por atraso Imotlvado daexecução do objeto do contrato, nos prekos abaixo definidos:

vis e criminais, após o prévio processo

feen to ) do vaior do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos 
ços/FomecImento, limitadas a 20% do v alor da fatura;

a) 6,20% '(vinte décimos po, 
parciais das Ordens de Se
b) 0,20% (vinte décimos porícento) do valor do contrato, por dia de étreso no prazo'estabelecido e notificado
por escrito pela F lscallzaçâr1,------------------- — ' J-  —' — — ’ • —  " --------- — *■ 1
da fatura;
c) 0 .40%  (q u a re n ta  d óc lm o ;
notllicado por escrito pela F1 
20% do valor da fatura.

xpara o cumprimento de determinações, ia,primelra vez, limitadas a 20% do vaior

íp o r conto) do valor doste contrato, po" alo do olraao no prazo estabelecido e 
callzação para o cumprimento de determinações,'nas reincidências, limitadas a

9.3.2.1 A multa dobrará a ciada 
contraio, sem prejuízos da ci 
possibilidade da rescisão contratual

cobran a
i a I (

I9.3.3 Suspensão com prazq máxtrw 

a) de até 03 (três) meses qu<

só de reincidência, não poderido ultrja 
de perdas è dános que'venham a

.de 02 (dois) anos, conforma definidos í baixo:

ado'Incidir 02 (duas) vezee em atraso, 5 c r mais de 15 (quinze) dias;

passar a 30% do valor atualizado do 
ier causados ao Interesse público e da
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Administração Pública Mun

9.3.4 SuspensSo de ató 02 (dois) 
Administração Pública Municipal!;

PREFErrURÀjM UNiCIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO Pa |s SÉ

SECRETARI/ {MUNICIPAL DE SAÚDE

b) de até 02(dols) anos qur jido praticar ato ilícito visando frustrar os ob
cipal.

íos a multa sobre o valor do contrato, a de| 
lando:

a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% e 20%;!
b) paralisar a execução do çbjato do contrato, sem Justa causa e prévl^ comunicação à Administração: multa 
de 10% a 20%;

c) fornecer o objeto em des Icordo com os projetos básicos, executivos 
insegurança no desenvolvlr fento das atividades ou que comprometa a 
a 20%:

ira licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante Incorrer por9.5.5 Declaração de inidoneldade para deitar e contratar com a Adt 
duas vezes nas suspensões elencápas no subttem 10.1.3 e 10.1.4

9.6 A suspensão temporária do forçfecedor cujo contrato com a Administração 
mesmo de participar de outras llciti ’

etlvoè do contrato, no âmbito da 

pender do prejuízo causado â

e termos de referência, que apresente 
segurança das pessoas: multa de 10%

que lhe foi Imposta;

_ __________  _ .........................Pública esteja em vigor, impedirá o
jjões e contratações no âmbito do Municip o até o cumprimento da penalidade

9.7 Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a Admln 
perdurarem os motivos determ inantes da punição ou até que seja prom 
autoridade que aplicou a penalldac è, que será concedida sempre que o cor 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada;

9.8 As multas aplicadas deverão s< 
deduzidas do valor correspondente 
defesa e o contraditório ou, ainda, < 
PASSÉ;

9.9 Caso o valor da multa seja supi 
qual será descontada dos pagamei

9.10 A multa poderá ser aplicada 
cometida pelo contratado e dos 
Administração rescinda unllateralrm

pagas espontaneamente no prazo máxlrr 
jo  valor da execução, apés prévio procesu 
obradas judiclatmente, a critério do MUNr

i
rior ao valor da garantia prestada, o con 
is eventualmente devidos pela Adm inlstri

umulatlvamente com as demais penalid *

Í’ ejuízos causados á Administração Púplii 
te o contrato;

9.11 As sanções previstas na Cláu 
MUNJClPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
facultada a defesa do interessado n

9.12 Os danos e prejuízos serão 
prévio processo administrativo, gai 
Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA • Da Resclsãc

stração Pública Municipal, enquanto 
cjvida a reabilitação perante a própria 

ni ratado ressarcir a Administração pelos

io de 05 (cinco) dias ou serão 
o administrativo, garantida a ampla 

lá lP IO  DE SÃO SEBASTIÃO DO

jula Décima Primeira deste Contrato são 
DO PASSÉ, permitida a dejegação para 
" respectivo processo, no prazo de 05 (clr o

r issarcldos â contratante no prazo méxinjo 
rgntida a ampla defesa e o contraditório,

itrjatado responderá pela sua diferença, a 
ção, ou, ainda, cobrada judlclalmente;

ides, a depender do grau da infração 
ca Municipal, não Impedindo que a

de competência exclusiva do titular do 
a sançSó prevista no subltem 10.1.1, 
:o) dias da abertura de vistas;

de 48 (quarenta e oito) horas, após 
:ontado da notificação administrativa á

contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
rtas e penalidades previstas neste instrumí nto;

10.1 - A inexecução total ou parcial 
em lei, bem como a aplicação das m

10.2 O presente Contrato poderá se {rescindido pela contratante a qualquer 
pela Contratada de quaisquer das aausulas e condições pactuadas, previsti: 
21.06.1993, ficando ressalvado que a rescisão, nesse caso acarretará as ci 
mesma Lei;

1
10.2.1 Nas hipóteses de rescisão cran base nos incisos II a XI e XV do art. 
cabe ao Contratado direito a qualqur [  Indenização;

10.2.2 A decisão da autoridade comí 
assegurado o contraditório e a ampla

g l A u s u l a  d é c im a  PRiivierfcA- p

Jente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de Justificativa fundada, 
jefesa;

11.1 A CONTRATANTE, através dos 
toda a execução do objeto, Impugnai 
da CONTRATADA.

c l ã u s u l a  d é c im a  s e g u n d a  -  d

mpo, na hipótese do não cumprimento 
is nos artigos 77 e 78 da Lei 8.666 de 

ohsequêndas previstas no art. 80 dessa

F is c a llz a c a o

cnicos do setor sollcitante, fica Investida 
Io quaisquer erros ou omissões que con

Recebimento

12.1 O reesbimento dos servlços/forne pimento será efetuado pela CONTRATAh

$
á

78 da Lei Federal n°. 8.666/1993, não

dos mais amplos poderes para fiscalizar 
:Idere em desacordo'com as obrigações

TE, da seguinte forma:
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a) Provisoriamente, mediante assinatura de recebimento na nota fiscal;

b) Definillvamente, depois de reallrada a verificação que comprove a especificação dos materiais em até 15 (quinze)
dias. H

11
12.2 O recebimento provisório ou flpfinitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto á qualidade do 
fornecimento, devendo ser devolvidos os materiais quando ficar evidencl|ado a existência de irregularidades, 
Independentemente da aplicação das sanções previstas.

12.3 Esgotado o prazo de recebimento provisório sem qualquer manifestação Ào técnico responsável, conslderar-se-á
definiiivamente aceito pela Admiti £ tração o objeto contratual, para todos 
fundamentada. ■

CLÁUSULA DÉCIMA T ER C EIR A -jOa» D ispos ições Gerai»
. 1

13.1 A Proposta de Preços da CONTRATADA Será parte integrante deste cor trato;

13.2 Toda e qualquer comunlcaçãa entre as partes, será sempre feita por
encaminhadas pela CONTRATADA lerem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito.

13.3 Aos casos não previstos neste Instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA Q U AR TA -  C l  Foro

14.1 Fica eleito o Foro da Cornarei 
Contrato, renunciando as partes, e>

{de São Sebastião do Passé, Bahia, para

E, por estarem justas e combinadas i 
que segue ainda subscrito por duas :<

fressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

as partes firmam, em 02 (duas) vias de I jual teor e forma, o presente Contrato, 
testemunhas.

São Sebastl I

os efeitos, salvo justificativa escrita

escrito, devendo as correspondências

dirimir as questões decorrentes deste

o do Passó, BA, 18 de Junho de 2020.
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R ES PIR A D O R  PARTICULADO  /  
ÍTRO P A R A  RETENÇÃO DE 
ES PRESENTES NA 

S O B  FO R M A DE AERO SSÓIS. 
DO EM C A M A D A  EXTERNA DE 

F ILTR A N TE S / POSSUIR EM 
E ELÁ STIC O  DE LÁTEX PARA 
E S E N TA Ç Á O  CAIXA COM 400

OX 4.760,00 19.040,00

M Á S C A R A  [C IR Ú R G IC A  DESCARTÁVEL 
C O N F E C C IO N A D A  EM NÃO TECIDO  A  PROVA 
DE V A Z A M E ÍijrO S / P O S S U IR  3 C AM AD AS 
F ILT R A N T E S  C E A LTA  D EN SID AD E / POSSUIR 
E LÁ S T IC O S . A P R E S E N TA Ç Ã O  CAIXA Cl 50

ji*

t*.
0 . 2  « 0 X 1000 92,00 92.000,00
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São Sebastião do Psssé

Extratos de Contratos
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5 I  ESTADO 
PREFEIT 
SECRET

PROCESSO N". 157/202

A  BAHIA
RA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAUDE

EXTRATO DE CONTRATO 067/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 026/2020

Diário Oficiai do
MUNICÍPIO

DO PASSÊ

OBJETO: AQUISIÇÃO 
SUPRIR AS NECESS:

DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTfl 
DADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAI 

PASSÉ -  BA, RESUjTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCI 
DECORRÊNCIA DO N |V O  CORONAVlRUS (COV1D-19)- LOTE

CONTRATADA: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - EPP

VALOR GLOBAL' R$157

PERfODÒ: 42 DIAS •

240,00(CENTO E CINQUENTA E SfTE MIL, DUZENTOS E QUARENTA REAIS)

R EMERGENC1AL, VISANDO 
d/DE DE SÃO SEBASTIÃO DO 
A NA SAÚDE PÚBLICA, EM 

C1 E 03.

ÓRGÃO: 06 -  SECRETÁI 
UNIDADE: 06.06-FUND 
PROJETO/ATIVIDADE: 1 
ELEMENTO DE ÕESPES/J’ 
FONTE: 02 
FONTE: 14

A MUNICIPAL DE SAUDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
122.00b7.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES DE 
33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO

ENFRENTAMENTO COV1D-19

AMPARO LEGAL: LEI 8.6$/93.
I

GABINETE DO PREFEITO, EM 18 DE JUNHO DE 2020.

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

CERTII ICAÇÀO DIGITAL: AIN8HCÊ/FV8WI3LOYMRZR1W 
Estafpdição encontra-se no site oficial deste ente.
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AVISO HOMOLOGAÇÃO,
PREGÃO PRESENCIAL N" 7^2020

O Sr. José Ftorin Uma Santos, Prefeito Mvnhlpal de Santanopo))*, apôs fazer 
a verificação e constatação de que n io  houve recursos Impetrados contra a decisão da 
pregoelra pelos qu® participaram do certame objeto do Pregío de Presenciei n< 
007/2020, processo administrativo 039/2020, tendaí como objeto AQUISIÇÃO OE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES 0A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS NO ATENDIMENTO A PAVIMENTAÇÃO DAS 
RUAS PAVIMENTAÇÃO DAS RUAS DA FACA, RUA SEVÉ&p DIAS, RUA E TRAVESSA JOSÉ 
FEUCIANO, NA SEDE. E RUAS OOS POVOADOS RUMOS. RUMO II, (ETAPA 1) £ RUMO 
II (ETAPA 2) BRE/O E MUCAMBO NO MUNICÍPIO DE S&NTANÓPOUS • BA, HOMOLOGA 
o Pregão Presencial 007/2020, o qual teve como veniedor» da respectiva licitação: 

LOTE I: CAPILE (MANUTENÇÃO i  REPARAÇÃO EIREU • ME, CNPJ
19.997.377/0001-95, cem proposta no valor de RS 28.460,00 (Vinte c oito mil, 
quatrocentos e sessenta reais). }

Lote II: pAPlLE MANUTENÇÃO i  REP- ILAÇÃO EIREU • ME. CNP/
19.997.377/0001-95, com proposta no valor de RS 54, 60,00 (Cinquenta e quatro mll, 
oitocentos e sessqnfa reais). 1

Lote tti: CAP1LE MANUTENÇÃO E RÉP. RAÇÃO ElREU - ME. CNPJ
19.997.377/0001*95,. com proposta no valor de RS l  5 ,750,00 (Cento e quarenta e

i de ju lho de 2020. 
j&SÉ FLORI j  UMA SANTOS

ESTRATO DE CONTRATO N* 5 & 0 2 Q

TOMADA DE PREÇO N* 0 0V & 20 . Objeto: “ ContrataçSi1 de empresa para serviços de 
pavfmentsção em parafefepfpedo com drenagem supírfle {/ das ruas da Faca, rua Severo 
Dias, rua e Travessa José Felldano, na sede, e ruas dos p< Voados Rumo I, Rumo II, (Etapa 
1) 9 rumo tl (Etipa 2) Brejo e Mucambo no município de S ntanópoiis • BA*. CONTRATADA: 
LOGUS ENGENHARIA LTDA. VALOR: R$ 130,856,58. ÓOTAÇÃO: 17001 • 1017 - 3.3.90.39 - 
44. VIGÊNCIA; 09/07/2020 a 08/10/20*0. Data da asslnetòfa 09 ‘de Julho de 2020.

AVISO OE ADJUOICAÇÃO ]
TOMADA DE PREÇOS N* 3 /2  20

Realizada a, sessão pública da Tomada de Pi *ço n* 003/2020, destinado i  
contratação de empresa para serviços de pavimentação er paraleleplpedo com drenagem 
superficial das ruas da Faca, rua Severo Olas, rua e Traveis *José FeOelano, na sede, e ruas 
dos povoados Rumo l. Rumo ll, (Etapa 1) e rumo II (Ê a p i 2) Brejo e Mucambo no 
município da SantanépoJIs - BA Empresa vencedora: LOGl § ENGENHARIA LTDA, restaram 
regularmente preenchidos todos os procedimentos e* jldos nas Leis 8.666/19993. 
Portanto, ADJUDICA-SE, na forma do Art, 4«, j(XI, da Lei 1< .520/02 o objeto da licitação 3 
LOGUS ENGENHAAIA LTDA, Pessoa Jurídica de DIreltcf Privado, Inscrita no CNPJ 
3S.9U.764/OC01-13, com sede ne Rua Dr. Joio Leal, n* 49 Centro, Irari-Gahla, pelo valor 
de R$ L3Q.B56.S8 (Cento e trinta mll, oitocentos •  ctnquent e sais reais e cinquenta e oito 
centavos).

.cinco mll, setecentos e cinquenta leais).

SantenbpoUs-BA,

SantanópoRs-BA, 1 Jde Julho de 2020. 
DINORA B. ÒOÍjSANTOS SOUZA 

Presidente Com jjslo de UcltaçSo

AVISO 08 HOMOLOGAÇÃO- I 
TOMADA PREÇOS N*,3^202< j  ,

O Sr,' José Florin Lima tantos, Prefeito, tyunldpa p «  Sentinopolls, após f 
houve recursos ím letrado* contra a deds

‘ de J

. . . t fazer a
verificação e constatação de. que não houve recursos ím letrado* contra a dedsio da 
comlssio áe UcltaçSo pelos que participaram dV certárqe < 5et° da Tomada de Preço n* 
003/2020, processe administrativo 024/2020, tendo con O objeto, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA ‘ SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARA ÈLEpIPEDO COM DRENAGEM 
SUPERFICIAL DAS RUAS DA FACA, RUA SEVERO DIAS, RUA E JtAVESSA JOSé FEUCIANO, NA 
SEDE, E RUAS DOS POVOAOÒS RUMO I, RUMO II, (ETAPA H E  RUMO ll (ETAPA 2) BREJO 
e MUCAMBO' NO MUNICÍPIO DE SANTANÓPOUS 1 SA, Htí 40LOG* *  Tomada da Preço 
003/2020, o qual tevd como vencedqre da respectiva Jldtaçio a errlpresa LOGUS 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ 35.911.764/0001-13, com propos j  no Valor de R$ 130.856,59 
(Cento e frlnta mll, oitocentos e cinquenta e*seis reais, e cf jjuenta e oito eentavosj.

í
Santanópolls-BA. 9 de Julho de 2020,.

% '  JOSÉ FLORÍN (MA SANTOS

PREFEITURA M U N ltlP A L DE SANTO AN ÔNIO DE JESUS

, •* AVISO DE LICITAÇÃO ,
* TOMADA DE^REÇOS N* 9/202

A CPL, designada atravaés do Decreto n* ; i /2020, torna público aos 
Interessados que reafirirá no dia 27 de Julho de 2020 as 14:>óh, ne sede da ieeretarla da 
Administração « Planejamento, Sala d» Comissão de Lldtaçfp, situada Av. Vereador Joio 
Silva, 06, Térreo, Santo Antônio de 'Jesus, UcltaçSo na moMlidade TOMADA DE PREÇO, 
através do Menor Preço Global, cujo objeto 6 a eontrataçiçjde empresa de engenharia 
para execução da» obrat/servlços de pavlmentição em paraleleplpedo e drenagem pluvial 
nas Trav. 4 Teodoro Dias Barreto, Canto do Sol, Sales - Etapa 1 e'loteamento Asa Branca
• Etapa 1 neste município, conforme especificações constante) no Edital e Anexos,

O Edital « anexos estão disponíveis eoi Interessados no site oficial 
www.santoantoniodejeius.ba.lo.org.br, no Acesso 5 In fc rm a jjo ; Llclteçfies e Contratos

Santo Ant&nlo de Jesusjb de Julho de 2020.
SINTIA NAIARA CARDOSO RIBEIRO DA SILVA. 

Presidente jr

AVISO OE UCITAÇÃO 
TOMAOA DE PREÇOS N t 3/2Q2Í

íntegra.

A CPL, designada através do Decreto 
Interessada que realhari no dl» 27 pé Jtjlho de 2020 as Oí 
da Administração e Planejamento, gala da Comissão de Del 
João Silva, 06, Térreo, Santo Antônio de Jesus, HeJUçlo' 
PREÇO, através tio Menor Preço Global, cujo objeto 4 » 
engenharia para execução das obras/ierviços de pivlmentaç 
« L (Travessas de Av, ACM), neste município.

O Edital e aneios estão disponível* atíS Int 
wwwji^toantonfodejetui.ba.lo.org.br, nò Acesso â informai 

, íntegra.’

3020, torne público aos

F'Oh, na seda da Seeratarta 
f io ,  situada Av, Vereador 
modalidade TOMAOA DE 
ítra tsç i»  de empresa de 

e drenagem nas Rues G

•essados no site oficial 
Licitações e Contratos

Santo Antônio de Jesus, 
SINTIA NAIARA CAROOSC 

Preildente

Julho da 2020. 
^RIBEIRO OA SILVA. 

CPI.

N9 131, sexta-feira, 10 de julho de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 0O_CONQf >

EXTRATO OE CONTRATO N* 71/2020

Contrato n* 071/2020, rsfebredo entre o Município De São Francisco Do Conde [Eleutlne 
Falcão da Silva Santos ■ Secretaria Municipal de Saúde) e a Empresa Líder Comercio De 
Medicamentos E Meterieis Hospitalares Ltda. PregSo Eletrônico n* 001/2019-3 SRP * 
SESAU. Do Objeto: ConsUtuf objeto do presente instrumento, contratação de empresa para 
aquisição de medicamentos • LOTE lll, para atender as necessidades das unidades de Saúde 
da Família, 5AMU, CAPS e Farméda Béslca da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de 51o Frendsco do Conde. Do Preço: O valor global do presente Instrumento i  de LOTE 
lll • R$ 117.900,00 (Cen o e dezessete mll e novecentos reais), que » Contratante pagaré 
é Contratada o valor da fatura sobre o montante fornecido pela Contratada. Da Vigência: 
A vigência do contrato, a contar de data de sua assinatura, será de 12 (doze) meses e o 
prazo para a entrega se i  da acordo com as exigências contidas no Termo de Referência. 
Da Dotação Orçamenté ia: As despesas par? o pagamento deste contrato correrão por 

a Dotação Orçamcntirfa descrito a seguir; Unidade 08.30 
Elemento Despesa: 33.90.3000.0p0.00.01.0014 Fonte: 14. Data de

A CPL, Torna 
Pregão Presencial n« D. 
ramo para Registro,de

conta dos recurso»
Projetq/Atívldade: 2,170 
Assinatura: 22/06/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE
AVISOS DE UCíTAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N* 16^2020

público que is  09;C0t\ do dia 22/07/2020, aconteceri a UdtaçSÒ 
6/ 2020, I  qual terh como objetivo t  contratação de emprese do

____ ___________ t __ »reço no forpeclmento de.instrumqntps/nuslcais'para atender as
necessidades da Secret iria de Assistência Social do Município de 59o José do Jaculpe ’* 
Bahíal

PREGÃO PRESENCIAL N> 17/^020

, A CPL, tornai público que is  10*.30h do dl» 22/07/2020, acontecer» » Licitação* 
Pregão Presencial n* C17/2020, a qual tem como objetivo ^a contratação de empresa 
especUIliatia em licença de software adaptivel de v ig llinda social para Integrar • oferta de 
Serviços Sociais da Ri de SotfoassKenela) da ProteçSo Sodal Báska, Proteção Soda! 
Espedaj, Programa Cria iça FeJJí e Proclama Solsa Família, com fuhcJoneJJdada a partir da 
utilização d* Instrumentos de monitoramento e av»íí»çlo «m plataforma web cioud 
storage, para atender a i necessidades da Secretaria de Asslsténda Social do Município de 
Sto José do Jacuípe • 6 ahla. '

AlEXSANDRO SANTOS ARAÚJO 
Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ
El TRAJO OE CONTRATO N> 93/2020 • SMAS

Chamada PúbHca N* 0 32/2020. Dispensa N ' 026/2020. Processo N* 157/2020. Objeto: 
Aquisição 0« Materials De Epls, Em Caráter Emergendal, Visando Suprir As Necessidades 
Oo Fundo Municipal D< Asslsténda Social De São Sebastião Do Passé - Be. Resultante Do 
Estado De Emergência lia Saúde Pública, Em Decorrência Do Novo Coronavfrut (Covid-19)
• Lote 01. Contratadn: Abe Farma Material Hospitalar Elrefl - Epp. Valor Global: 
R54.110/)0(Quatro M)í. Cento t  Diz Reais). Período: Até 30/07/2020. Unidade: 08.08 • . 
Fundo Municipal De. Asslsténda 'Social, Atividade: 08.122.009.20L1- Manutenção Oe 
Serviços Téenleot E Adr ilnlstrittvos. Elemento Despesa: 3.3.9030 • Material De Consumo. 

(Fonte: 00. Unidade: -08.06 ,* Fundo Municipal Oe Asslstérfela Social. AtMdade: 
'08.244.0D9.20S4 « Ge t fo  Deseenlistluda Oo Igd Bolsa Famlll». Elemento Despesa: 
'3.3.90,30 • Material C e Consumei. Fonte: 29., Unidade: 08.08 • Fundo Municipal Dd 
Asslsténda Social. Atlvl ladei 08.244.009.20S6,* Serviços.Oe Proteção Bésice Ã família • 
Cm /Palf. Elemento'De: pês*: 3.3.90.30 - Jvlitcrlai De Consumo. Fonte: 29. Unidade: 08.08 
.* Fundo Municipal De Assistência SocífL Atividade: 08.244.009.3QS7 • Serviço*De Proteção^
E Atendimento Eípcc aílzado As Familiar. E indfvfdúos '(CreesJ* Elemento OeSpesa:' 
3.3.90.30 • Material Ce -Comurne. Fonte: 29. Unidade: 08.08 -.Fundo Municipal De' 
Asslsténda Sodal. Atividade: 08.243.0009.2092 - OesenvoMmento Das Açô-es Do 
Prôgrama P rlm el/í Infa ida. Elemento Despesa: 3.3.90*30 * Material De Consumo. Fonte: 
29. Amparo Legal:. le (s 5.666/93. ‘ . *

E (TRATO DE CONTRATO N* 94/2020 - SMAS

Chamada Públfca N< C32/2Ü20. Oispensa V  026/2020. Processo N* 157/2020. Objeto; 
Aquisição De, Materials De Epls,' Em Caráter Emergendal, Visando Suprir As Necessidades 
Do Fundo Municipal 0< Asslsténda Sodal De São Sebastião Do P^ssé • Ba, Resultante Do 
Estado De Emergência Ja Saúde Pública, Em Deéorrénda Oo Novo Coronavfrus (Covfd-19)
-, Lote , 02. Contratado: Top Vldq Distribuidora Hospitalar ttda: Valor Global: , 
fi$26.72l/50fVlnte E S< Is M ll/ Getecenjos E Vinte E Huht Reais E Ònquenta Centavos). 
Período;, A t/ 30/07/2( 20. Unidade: 08.08 • Fundo Muqfclpa), Oe Asslsténda Sodal. 
Atividade: 08,l22.0oé.20U- -Menutençio Dé Serviços Técnicos E ‘ Administrativos. 
íkmento Despesa: 3.3,90.30 - Mqtcrla) De Consumo, Fonte; 00. Unidade: 08.08 '♦ Fundo, 
M unldúd Oe Asslsténc a Sodal. Atividade; 08.244.009.2054 • Gestão Descentralizada Do 
Igd Bolsa Família. Ele nénto Despesa: 3.3.9Q.3Ô í*'Material De Consuma Fonte: 29k 
Unidade: Qfl.03 • Funco' f/Iun idp il De,ASsisténcla Sodal. AtMdade; 08,244.009.7056 • 
Serviços Oe Proteção BJslca Á Família • Crãs/^alf. Elemento Despesa: 3.3.90.30 • Material 
De Consumo, fonte: 29. Unidade: 08.08 Fundo Municipal De Asslstéjtda Sodal. 
Atividade: 08.244,009.2157 * Serviço De Proteção 6 Atendimento Zspedatltado Ãs Fsmffíss 
E Indivíduos ‘(Crees), Elemento Despesa: 3.3.90.30 • Material Oe Consumo. Fonte: 29. 
Unidade: 08.08 • Funda Municipal De Asslsténda Sodal. Atividade: 08.243.0009.2092 • 
OesenvoMmento Das 4ç6ei Oo Programa Primeira tnfancía. Elemento Oespesa: 3.5.90.30
• Material De Consumo. Fonte: 29. Amparo Legal: Lei 8.666/93.

E CTRATO DE CONTRATO N* 95/2020 - SMAS

Chamada Pública N* C 32/2020, Dispensa W  026/2020. Processo N* 257/2030. Ob/ero: 
Aquisição De Materials De Epls, Em Caráter Emergendal, Visando Suprir As Necessidades 
Do fundo Municipal Di Asslsténda Sodal De SSo Sebastião Do Passé - Ba, Resultante Do 
Estado Oe Emergência Ja Saúde Pública, Em Oecorréncfa Oo Novo Coronavfrus (Covfd-19)
• Lote 04. Contratado: Oíílcermaq Comércio De Miqulnas Equipamentos • Elreíl. Valor 
Global: R$96.800,O0fNc v«nt« E S«lt  MU E Oitocentos R*»ls). período: Até 30/07/2020. . 
Un(d«U*i oe^e • Purvio M unldM t Oe AuUténCl» Saciei, AtWldcde’. 08.1TZ.0QS^0LL- 
Manutenção De Serví o i Técnicos 6 Administrativos. Elemento Despesa: 3.3.90.30 * 
Material De Consumo. !onte: 00, Unidade: 03.08 • Fundo Municipal Oe Assistência ioctai. 
Atividade: 08.244.009.; 054 • Gestão Oescentraliiada Oo fgd Bolsa Familf». Elemento 
Oespesa: 3.3.90.30 * Material De Consumo. Fonte: 29. Unidade: 08.08 • Fundo Municipal 
De Asslsténda Sodal jtlvJdede: 08.244.009.20S6 • 5ervtços De Proteção Básica Á Famlll»
• Cras/Palf. glepento >éspesa: S.3.90.3b • NUterlat Oe Consumo. Fonte: 29. Unidade: 
08.08 • Fundo Munidpal De Assistência Social. AtiuJdade;r0S.244,oo9.2OS7 • Serviço Oe 
Proteção E Arendimenl > EiDcdailiado Ás FaVn/lIas £ Indivíduos (Creas). Elemento Despesa: 
3,3.90.30 - Material Ce Consumo. Fonte: 29.*Unidade: 08.06 • Fundo Municipal. Oe 
Asslsténda Social. Atvlda‘de: 08.243.0009.2092 - OesenvoMmento Oai Açôeí ,6o 
Programa Primeira Infa nela. Elemento Oespesa: 3.3.90.30 • Material De Censumo. fopie:

*29. Amparo Legal: Lei 8.666/93. ’ / * *

ím  aseunMnto petf* v«nr<«M np i«rir.(o tf«r6nfcc ,
(«Ia cád<|» 05SS2020CT10O3JÍC

Olspensa De Licitação N* 026/2020. Processo N«. 157/2%2Ú. Objeto: Aaulslção De 
Materials De Epls, Cm Caráter Emergendal, Visando Suprir As Necessidade* Oo Fundo 
Municipal Oe Saúde Oe São Sebastião. Dq PasJé • Ba, Resultante Do Estado Oe

o«M«Hnw **«<**»• «un*b«Mnu mntir** wr 0> taooa .'4̂ ce/7cox 
«u« muavl « IntniKrv^i Va 0<«vat BaiiUawa l(H 'iU

http://www.santoantoniodejeius.ba.lo.org.br
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PREFEITA

SECRET.

R A  M UNIC IPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ

jA  M U NIC IPAL DE SAÚDE

P U B L I C A D
Em.29/07/2020

Dalane Vasconcelos do Carftp 
Cód.-Mat. 19.686

O Município de São Sé

Coronel Luiz Ventura,

PRIMEIRO TERMO AD

bastião do Passé, através do Fundi
de direito público interne; inscrita no CNPJ n2 13.167.503/00C1

elo
na

16, Centro, São Sebastião do 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representado p< 
MEIRA MÒREIRA, maijr, capaz, residente e domiciliado 
assistido pelo Secretárie'Municipal de Saúde, a Sra. NÁDJA 
ABC FARMA MATERI/U. HOSPITALAR EIRELl, pessoa Jui 
A, Quadra 04, Lote 02p Fazenda Malílla, Vila de Abrantefe 
12.769.449/0001-06, doravante denominado CONTRATAI 
Aditamento ao Contrato j° 067/2020 de acordo com o disposb 
Lei n® 8.666/93, apllcadg supletivamente ás disposições de 
geral do contrato, e

CONSIDERANDO que
observância ao princípio

b aditivo não trará prejuízos parp 
da economicidade;

CONSIDERANDO que s
recursos orçamentários

Prefeitura Municipal de São Sebast 
fâra o cumprimento da execução do

CONSIDERANDO o qu£
legalidade do presente Tg

RESOLVEM celebrar en 
de Junho de 2020, cujo 
Sebastião, nos termos

I jU  I

dc|

CLÁUSULA PRIMEIRA-

Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA

ito contido no parecer da assessof 
irmo.

TIVO AO CONTRATO 067/2020

o Municipal de Saúde, pessoa jurídica 
06, com sede administrativa na Praça 

Passé - BA, doravante denominado 
limo. Sr. Prefeito BRENO KONRAD 
cidade de São Sebastião do Passé, 

NAIRA SILVA OLIVEIRA e a empresa 
ijídica de direito privado, situado na Rua 

- CAmaçari-BA inscrito no CNPJ n° 
DA, resolvem celebrar o presente 

no inciso II, parágrafo 1°, do art. 65 da 
direito privado e os princípios da teoria

a Administração, o que representa

ão do Passé, possui a integralidade dos 
èontrato;

a Jurídica da Prefeitura que opina pela

ê si o PRIMEIRO TERMO ADITIVC 
pbjeto: Aquisição Epi's para suprir 
inciso II, do artigo 57, da Lei n.° 8.6

ao contrato n° 067/2020, firmado em 18 
as necessidades do Município de São 

66/93, mediante as cláusulas seguintes:

OBJETIVO:
O presente Termo Aditj/o ao Contrato n° 067/2020, terr 
inicialmente contratado, p elo período de 42 dias, respeitando

por objetivo a prorrogação do prazo 
o prazo máximo previsto no art. 57, II, da

DA VIGÊNCIA

o de 42 dias o prazo inicial do presenteDecidem as partes, em comum acordo, prorrogar pelo praz 
contrato. r

I
CLÁUSULA TERCEIRA j DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

l
UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕEfc DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESAf33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02
FONTE: 14

As despesas para atender o objeto deste Termo Aditivo correrão no exercício de 2020, por conta das 
dotações orçamentárias previstas no contrato original.

CLÁUSULA QUARTA-
As demais Cláusulas e condições constantes no Contrato original, sob n° 067/2020, ora Aditado, não
alcançados pelo presente

ATIFICAÇÃO

nstrumento, permanecem em vigo
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ESTADO DA IBAHÍA
2 S & J  " PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIá  

* * * * *  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

:
O DO PASSE

SECRETARIA DE SAUDE

l

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° QS7Z2020

PROÒESSO N° 098/2020

OBJETO: AQUISIÇAO DE 
NECESSIDADES,DO FUN  
RESULTANTE. DÕ ESYADCI 
CORONAVÍRUS (C O V IO -W

CHAMADA PÚBLICA N° Ó02I2020

1
i '

U t e r ia is  d e  e p is , em c a r á t e r  e  
5o m u n ic ip a l  d e  s a ú d e , d e  s ã .
: DE EMERGÊNCIA NA SAUDE PÚBlll 

LOTE 01 E 03.

CONTRATADO: ABCFARMÃ MATERIAL HOSPITALAR E1RELI

UNIDADE: 06.06 -  FU^DO MUNICIPAL DE SAÚDE 
‘PROJETO/ÀTIVIDADÉ: -10.1 fe.0007.6000 -  GESTÃO DÁS AÇÕES 
ELEMENJÒ DE DESPESA:; 3.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO

MERGENCIAL,-VISANDO SUPRIR AS 
SEBASTIÃO DÓ PÀSSÉ v  BA, 

CA,' EM DECORRÊNÇIA‘DO 'NOVO
IÁÔ

FONTE: 02 
FONTE: 14

PRAZO: 42 DIAS

I

AMPARO LEGAL; LEI 8.666/! 3.

DE ENFRENTAMENTO'COVID-19

GABINETE DO PREFEITO, EM 29 DE JULHO DE 2020 , ,

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRf 
PREFEITO

V I

i ,



Diário Oficial do
MUNICÍPIO São Sebastião do F’assé

Quarta-feira 
19 de Agosto de 2020 

5 - A n o X - N 0 2668

ÇSTAC OOA BAHIA
& ££!&  *  PREFEITURA MUNICIPAL £ÍE ÇÁO SEBASTIÃO DO PASSÉ
ittssasif s e c r h t a r iá  m ü n ic ip a l  Dfe s a ú d e

IASTIÁi

- V " — i -

. i . . .An»i.af. i .

SECRETARIA DE SAUDE

# **s

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N* 097/2020

CHAMADA P ÍT Ó LIÒ A ^Ò Í/JoT o

ti ;

PROCESSO N° 098/2020

i —

OBJETO: AÜUJSJÇ, 
NECpSSIQADES D' 
RESULTANTE DO E 

~CORÕM/\^W(CÒ'

3 DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER'EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
i FUNDO MUNICIPAL DE'SAÚDE DE SÃ D SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
iTADO DE EMERGÉNCIA.NA SAÚDE PÚBLICA, EM'DECORRÊNCIA DO NOVO
'iC Tíâ)-l o t è t ít õ 3':'“ ....f ;

CONTRATADO: ABC fARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI„ !
UNIDADE: 06.06 -  F l NDO MUNICIPAL DESAUDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -.GESTÃO DAS AÇÕES pE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESHESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 

-FO N TE: 02________1!---------------------- Z -1 — l^ . _________ ____
FONTE: 14

PRAZO: 42 DIAS

AMPARO LEGAL: J,El 5.666/93. ~ —— ■ 1' v--

GABINETE DO F REFEITO, EM 29 DE JULHO DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO

5 = ~ E ~

C E R TIF IC A Ç Ã O  DIGITAL: CFBJ7PIGGA:

itáTedição-encontfàTgg^no-siterbficiàFàest^ente
22N Y S 95Q K R IW



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO SEBASTIÃO DQ 

SECRETAmA MUNICIPAL DE SAÚDE

PASSÉ

P U B L I C A D
Ern.OMm m

Daiane Vas£fflÊíosdoCarrnd[ 
Cód.-Mat. 19.686

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 067/2020

nu

O Município de São Sebastião do Passé, através do Fundo 
de direito público interno,jjinscrita no CNPJ n2 13.167.503/0001 
Coronel Luiz Ventura, n° 16, Centro, São Sebastião do 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representado peljj 
MEIRA MOREIRA, maíoij, capaz, residente e domiciliado 
assistido pelo Secretária jylunicipal de Saúde, a Sra. NÁDJA 
ABC FARMA MATERIAL* HOSPITALAR EIRELI, pessoa Juri 
A, Quadra 04, Lote 02,|Fazenda Malícia, Vila de Abrantes 
12.769.449/0001-06, doravante denominado CONTRATA 
Aditamento ao Contrato ng 067/2020 de acordo com o disposto 
Lei n° 8.666/93, aplicadojjsupletivamente às disposições de 
geral do contrato, e

CONSIDERANDO que <3 aditivo não trará prejuízos par î 
observância ao princípio cfk economicidade;

Municipal de Saúde, pessoa jurídica 
-06, com sede administrativa na Praça 
Passé - BA, doravante denominado 

limo. Sr. Prefeito BRENO KONRAD 
cidade de São Sebastião do Passé, 

NAIRA SILVA OLIVEIRA e a empresa 
dica de direito privado, situado na Rua 

- Camaçari-BA inscrito no CNPJ n° 
pA, resolvem celebrar o presente 

no inciso II, parágrafo 1°, do art. 65 da 
direito privado e os princípios da teoria

a Administração, o que representa

CONSIDERANDO que a prefeitura Municipal de São Sebastiii 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do

o do Passé, possui a integralidade dos 
dontrato;

a Jurídica da Prefeitura que opina pelaCONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessori 
legalidade do presente Tejpio.

RESOLVEM celebrar entré si o SEGUNDO TERMO ADITIVO 
de Junho de 2020, cujo $bjeto: Aquisição Epi's para suprir 
Sebastião, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n.° 8.666/93, mediante as cláusulas seguintes:

ao contrato n° 067/2020, firmado em 18 
as necessidades do Município de São

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO:
O presente Termo Aditivo ao Contrato n° 067/2020, tem 
inicialmente contratado, pq)o período de 42 dias, respeitando 
Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - t ) A  VIGÊNCIA

por objetivo a prorrogação do prazo 
o prazo máximo previsto no art. 57, II, da

Decidem as partes, em comum acordo, prorrogar pelo prazcp de 42 dias o prazo inicial do presente 
contrato. S

CLÁUSULA TERCEIRA - ‘DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DE ENFRENTAMENTO COVID-19
UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES i 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

As despesas para atenderb objeto deste Termo Aditivo correrão no exercício de 2020, por conta das 
dotações orçamentárias previstas no contrato original.

CLÁUSULA QUARTA -  RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas e condições constantes no Contrato original, sob n° 067/2020, ora Aditado, não 
alcançados pelo presente instrumento, permanecem em vigor.





■§
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO D(j> 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PASSÉ

P U B L I C A D O ]
Em, 09/6S/2920

Daiana Vasconcelos do Carmd, 
Cód. - Mat, 19,686

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 067/2020

peb

O Município de São Setfastião do Passé, através do Fundo 
de direito público interno, inscrita no CNPJ n2 13.167.503/0001 
Coronel Luiz Ventura, rif 16, Centro, São Sebastião do 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representado 
ME1RA MOREIRA, maioT, capaz, residente e domiciliado 
assistido pelo Secretária (Municipal de Saúde, a Sra. NÁDJA 
ABC FARMA MATERIAL;HOSPlTALAR EIRELI, pessoa Jur 
A, Quadra 04, Lote 02, [Fazenda Malícia, Vila de Abranteç 
12.769.449/0001-06, doravante denominado CONTRATi 
Aditamento ao Contrato n | 067/2020 de acordo com o dispostcji 
Lei n° 8.666/93, aplicado [supletivamente às disposições de 
geral do contrato, e

CONSIDERANDO que
observância ao princípio i

Municipal de Saúde, pessoa jurídica 
-06, com sede administrativa na Praça 
Passé - BA, doravante denominado 

limo. Sr. Prefeito BRENO KONRAD 
cidade de São Sebastião do Passé, 

NAIRA SILVA OLIVEIRA e a empresa 
dica de direito privado, situado na Rua 

- Camaçari-BA inscrito no CNPJ n° 
A, resolvem celebrar o presente 
no inciso II, parágrafo 1o, do art. 65 da 

direito privado e os princípios da teoria

nu

Ab,

aditivo não trará prejuízos para a Administração, o que representa 
i economicidade;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Sebasti ão do Passé, possui a integralidade dos 
recursos orçamentários pára o cumprimento da execução do contrato;

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessor; 
legalidade do presente Tefmo.

RESOLVEM celebrar entr| si o SEGUNDO TERMO ADITIVO 
de Junho de 2020, cujo Abjeto: Aquisição Epi's para suprir
Sebastião, nos termos do jpciso II, do artigo 57, da Lei n.° 8.606/93, mediante as cláusulas seguintes:

a Jurídica da Prefeitura que opina pela

ao contrato n° 067/2020, firmado em 18 
as necessidades do Município de São

por objetivo a prorrogação do prazo 
o prazo máximo previsto no art. 57, II, da

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO:
O presente Termo Aditivo ao Contrato n° 067/2020, tem 
ínícialmente contratado, pejo período de 42 dias, respeitando 
Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - | ) A  VIGÊNCIA

Decidem as partes, em comum acordo, prorrogar pelo prazij) de 42 dias o prazo inicial do presente 
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -^DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO íJuNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.1122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕEíj» DE ENFRENTAMENTO COVID-19
ELEMENTO DE DESPESA: i 
FONTE: 02 
FONTE: 14

Í3.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO

As despesas para atendervo objeto deste Termo Aditivo correrão no exercício de 2020, por conta das 
dotações orçamentárias previstas no contrato original.

CLÁUSULA QUARTA -  RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas e condições constantes no Contrato or 
alcançados pelo presente instrumento, permanecem em vigoit.

ginal, sob n° 067/2020, ora Aditado, não
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o ESTADO DA BAHIA

Í P  “ PREFEITURA 
SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DO PASSE 
MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 0 37/2020

PROCESSO N° 117/2020
5

CHAMADA PUBLICA N° 002/2020

.ICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EVERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO pE  EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBI.
CORONAVÍRUS (COVID-19)-fl_OTE 01 E 03.

CONTRATADO: ABC FARMAjVATERIAL HOSPITALAR EIRELI

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕES 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 j
FONTE: 14 í

PRAZO: 42 DIAS

DE ENFRENTAMENTO COVID-19

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 09 DE SETEMBRO DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA MÕREIRl 
PREFEITO



MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DE
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA D / ,

Nome: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 12.769.449/0001-06

R essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar i 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierém

SITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
UNIÃO

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Re 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n 
Código Tributário Nacional (C TN ), ou objeto de de 
desconsideração para fins de certificação da regularidade

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documerjto tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

inscrever quaisquer dívidas de 
a ser apuradas, é certificado que:

ceita Federal do Brasil (RFB) com 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

cisão judicial que determina sua 
fiscal, ou ainda não vencidos; e

; filiaEsta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ei 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclufi 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.21

is e, no caso de ente federativo, para 
l(e vinculados. Refere-se à situação do 
ive as contribuições sociais previstas 
, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação cjle sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta 
Emitida às 07:17:40 do dia 20/01/2020 <hora e data de Brasília(>. 
Válida até 18/07/2020.
Código de controle da certidão: 6890.0D2D.BF0F.6E51 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


BRASIL

20/10/2020

Acesso à informação

Confirmação de Autenticidad 3 

Particí

r
Recorta Federa! J

da Certidão

pe j Serviços { Legislação Canais

CERTIDÃO
fj mmÊHÊBÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊm M

Confirmação de Autenticidade

h h m

das Certidões
Resultado da Confirm ação de Autenticidade da Certidão

CNPJ : 12.769.449/0001-06  
Data da Emissão : 20/01/2020  
Hora da Emissão : 07:17:40
Código de Controle da Certidão : 6890.0D2D.BF0F.6E51 

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 20/01/2020, com validade até 15/11/2020, considerando 
prorrogação de sua validade pela Portaria Conjunta n° 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta n° 
1.178/2020 (DOU 14/07/2020).

Página Anterior

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutefiticResultado.asp 1/1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABáIlHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIREjLI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.769.449/0001-06 
Certidão n°: 27476348/2020 
Expedição: 20/10/2020, às 09:07:33
Validade: 17/04/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI (MATRIZ E FILIA IS) 
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 1 2 . 7 6 Í ) . 4 4 9 / 0 0 0 1 - 0 6 ,  NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

da Consolidação das Leis do 
10, de 7 de julho de 2011, e

Certidão emitida com base no art. 642-A 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.4
na Resolução Administrativa n° 1470/2(j)ll do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão s 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 
anteriores à data da sua expedição 
No caso de pessoa juridica, a Certidão

ão de responsabilidade dos
(dois) dias

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condicior 
autenticidade no portal do Tribunal. 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trab 
necessários à identificação das pes 
inadimplentes perante a Justiça do Tr 
estabelecidas em sentença condenatória 
acordos judiciais trabalhistas, inc

atesta a empresa em relação

a-se à verificação de sua 
Superior do Trabalho na

alhistas constam os dados 
soas naturais e juridicas 
abalho quanto às obrigações 
transitada em julgado ou em 
lusive no concernente aos 
honorários, a custas, arecolhimentos previdenciários, a 

emolumentos ou a recolhimentos determihados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perar.te o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia

Dúvidas e sugestões: cndt@ tst.jus.br

http://www.tst.jus.br


20/10/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 1 2 .7 6 9 .4 4 9 /0 0 0 1 -0 6
Razão Social^BC farma com de prod farm acêu tico s  ltda
Endereço: rua a  s / n qd 4 lt 2 faz malic /  v ila  de a bran tes  /  cam acari /  ba /

4 2 8 4 0 -0 0 0

A  C a ix a  E c o n ô m ic a  F e d e ra l, no uso da a tr ib u iç ã o  
7 , da Lei 8 .0 3 6 ,  d e  11  d e  m a io  d e  1 9 9 0 , c e r! 
e m p re s a  a c im a  id e n tific a d a  e n c o n tra -s e  e m  s 
Fundo d e  G a ra n t ia  do  T e m p o  d e  S e rv iç o  - FGTS

q u e  lh e  c o n fe re  0  A rt. 
ttifica q u e , n e s ta  d a ta , a 

itu a ç ã o  re g u la r  p e ra n te  0

O p re s e n te  C e rtific a d o  n ão  s e rv irá  d e  p ro v a  c o n tra  c o b ra n ç a  de  
q u a is q u e r  d é b ito s  re fe re n te s  a c o n trib u iç õ e s  e /o u  e n c a rg o s  d e v id o s , 
d e c o rre n te s  d as  o b rig a ç õ e s  com  0  FG TS .

Validade: 1 6 /1 0 / 2 0 2 0  a 1 4 /1 1 /2 0 2 0

Certificação Número: 2 0 2 0 1 0 1 6 0 1 1 3 1 6 5 9 2 9 0 0 2 9

In fo rm a ç ã o  o b tid a  e m  2 0 /1 0 / 2 0 2 0  0 9 : 1 4 : 5 3

A u tiliz a ç ã o  d e s te  C e rtific a d o  p a ra  os fins  p re v is to s  e m  Lei es ta  
c o n d ic io n a d a  a v e r ific a ç ã o  d e  a u te n tic id a d e  no s ite  d a  C a ix a :  
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 20/10/2020 09:07

Certidão Especial dè Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitos dos arts. 113e114da Lei 3.956 de 11 d  ̂dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

C ertidão  N°: 20203020264

R A Z Ã O  S O C IA L

ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI - ÊPP

IN S C R IÇ Ã O  E S T A D U A L C N P J

020 .919.090 12.769.449/0001- 06

Fica certificado  que constam , a té  a p resen te  data, as segu in tes pendênc ias 
identificado, re la tivas aos tr ibu tos  adm in is tra d o s  po r esta Secre taria , cu ja ex ig ib i 1

p resen te  certidão  P ositiva  o e fe ito  de Neg;

qle responsab ilidade  do con tribu in te  acim a 
idade  encon tra -se  suspensa , em prestando à 
ativa:

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): CMS

210727.0061/20-1 - Inicial/AG PAGTO OU DEF 

213080.0014/18-8 - Inicial/PARA JULGAMENTO 

225080.0036/20-4 - Inicial/CADASTRADO 

232173.0017/17-9 - Inicial/P ARA JULGAMENTO 

232340.0237/18-0 - Inicial/DEFESA

210727.0062/20

213080.0018/18

225080.0037/20

232340.0236/18

233086.0031/20.

S - Inicial/AG PAGTO OU DEF 

i - la  Inst/Julgado 

) - Inicial/CADASTRADO 

- Inicial/DEFESA 

0 - Inicial/AG PAGTO OU DEF

Esta certidão  eng loba  os déb itos  re fe ren tes a todos os es tabe lec im en tos 
D ívida A tiva , de com pe tênc ia  da P rocu radoria  G era l do Estado, ressa lvado  o 

B ahia  co b ra r q u a isq ue r ou tros déb itos  que vie rem  a se r

Em itida em  20 /10 /2020, con fo rm e  P orta ria  n° 918 /99 , sendo vá lida  po r 60
em issão.

do con tribu in te , inc lus ive  os inscritos  na 
d ire ito  da F azenda Púb lica  do Estado da 

ápurados.

d ias, con tados  a pa rtir da da ta  de sua

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAI 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vyww,

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inseriu: 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da

DA NAS INSPETOR1AS 
.sefaz.ba.gov.br

ão no CPF ou no CNPJ da 
Fazenda.

PAG - 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt

http://vyww


Certidão Negativa de Débitos Geral e Irrestrita

Razão Social/Nome: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI- 

CNPJ/CPF: 12.769.449/0001-06

Endereço/Logradouro: A, SN, FAZENDA MALÍCIA QUADRA 4 LOTE 
42800970. CAMAÇARI, BA

O Município de Camaçari, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçõss legais, certifica que o(a) soliciiante acima 
identificado(a) encontra-se em situação regular com as obrigações m obiliárias e im obiliárias |municipais 
relativas ao CPF/CNPJ da empresa acima especificada.

EPP

.2, VILA DE ABRANTES (ABRANDES)

Esta certidão emitida é vinculada com o CPF/CNPJ acima descrito, 
filiais eventualmente existentes.

Nos termos do Artigo 309, § 1o, da Lei de n° 1.039/2009, esta ce 
Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a Sl 3

pão aplicando-se de forma geral s{. matrizes e

r idão negativa não exclui o direiío do Fisco 
r apurados posteriormente.

Certidão emitida nos termos do art. 310 § 2o da Lei n° 1.039/20)3 
tem como fonte de pesquisa todos os créditos tributários ou 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro da 
1.502, de 02/10/2017).

Validade: 03/11/2020 

Certificação/Autenticação: 44018.31733 

Informação gerada em 05/08/2020, às 11:29:19 hs. 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

9, a certidão de caráter gerai e irrestrita 
hão tributários, tendo como referencial o 
Pessoa Física - CPF. (Incluído pela Lei n°

As informações aqui contidas podem ter sua autenticidade conferida 
www.sefaz.camacari.ba.gov.br

no site da SEFAZ/PMC:

Certifica ção/Autenticação

Secretaria da Fazenda - Prefeitura de Camaçari - Emissão pública em 05/08/2020 11:29

http://www.sefaz.camacari.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO D0 PASSÉ 

SETOR JURÍDICO

Requerente: SECRETARIA DE SAUDE DO MUN 

PA SSÉ -B A .

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITA ÇOE$. 

ADITIVO DE PRAZO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

POSSIBILIDADE.

'. CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

\N° 127/2020. CONTRATO 067/2020.

PARECER JURÍDICO

ICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO

I -  RELATORIO

Trata-se de consulta encaminhada a esta As$< 

viabilidade jurídica e as condições necessárias para a 

empresa especializada para serviços de mão de obra 

atender as necessidades dos diversos programas e 

Municipal de Saúde do Município de São Sebastião do Éassé/BA

ds

essoria Jurídica que versa sobre a 

ijealização de aditivo de contrato com 

profissionais na área de saúde para 

serviços relacionados à Secretaria

Versa o presente parecer sobre solicitação acerc 

n° 067/2020, firmado por este município com 

HOSPITALAR EIRELI, que tem por objeto o fome 

atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde dc 

em decorrência do estado de emergência em saúde públic

a de aditamento de prazo do Contrato 

a ABC FARMA MATERIAL 

cimento de material de EP’s visando 

Município de São Sebastião do Passé 

a decretado -  COVID 19.

Em breve síntese, este é o relatório.

II -  CONSIDERAÇÕES SOBRE A CONSULTA:

Esta manifestação limita-se a tecer considerai? 

esmaecimento do vigor característico de um parecer, 

não existem respostas prontas ou soluções acabadas 

conquanto possam ser previsíveis, comportam mellfi 

concreto.

ões abstratas, sem, porém, significar 

pompete, por assim ser, expressar que 

Inúmeras situações e circunstâncias, 

or desenlace por ocasião do exame

No caso em tela, verifica-se que a possibilid 

encontra consubstanciada no artigo 57, II, § 2o da Lei

ade da solicitação ora formulada se 

$666/93 que assim determina:



Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçc mentários, exceto quanto aos relativos:

(...)

II  - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 

poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses;

(...)

§ 2o Toda prorrogação de prazâ deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato. Grifos nossos

Da análise dos dispositivos legais retro, em consonância com os fatos narrados pela 

Consulente, verifica-se que o requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo, 

sem aditamento de seu valor e a possibilidade jurídica r ;sta amparada no art. 57, inciso II, §2° 

da Lei n° 8.666/93.

Ademais, nota-se que referido contrato vem sei 

Administração, visto que os serviços vêm sendo execul 

na justificativa inclusa.

ndo cumprido sem qualquer prejuízo à 

tlados regularmente conforme noticiado

Ainda sobre a possibilidade de prorrogação da 

o entendimento do Tribunal de Contas da União, em qul

vigência de contratos, traz-se à colação 

e se assevera:

“ (.. .)  é necessário que toda e qualquer prorrogação de prazo contratual 

observe, no mínimo, os seguintes pressupostos:

• existência de previsão para prorrogação no edital ou no contrato;

• objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;

• interesse da Administração e do contratado declarados expressamente;

• vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do 

processo

administrativo;
’ manutenção das condições de habilitação pelo contratado;

preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto 

contratado.

2



Não se prorroga contrato com prazo de vigência expirado, ainda que por um 

dia apenas. Celebra-se novo contrato

Face ao exposto, cumpre o dever de observar as 

contratual de modo que a prazo total de vigência não ulti

Convém ressaltar que se entende por duração ou 

os contratos firmados produzem direitos e obrigações pa:

Assim sendo, a vigência é cláusula obrigatórii e deve constar em todo contrato

condições necessárias à prorrogação 

apasse o previsto em lei.

prazo de vigência o período em que 

a as partes contratantes.

instrumento esse que só terá validade e eficácia após 

publicado seu extrato na imprensa oficial.

Ainda no que tange à cláusula de vigên 

impossibilidade de celebração de contratos administratr|' 

inclusão de cláusulas de prorrogação automática, em 

práticas.

assinado pelas partes contratantes e

ría contratual, convém lembrar a 

os com vigência indeterminada ou de 

ilazão da manifesta ilegalidade de tais

Pois bem, a lei estabelece que os contratos têm 

créditos orçamentários, em observância ao princípio da

sua vigência limitada aos respectivos 

mualidade do orçamento.

Sendo assim, os contratos, geralmente, dever i 

exercício financeiro em que foi formalizado, independí 

casos, no entanto, os contratos podem ultrapassar 

orçamentários:

am vigorar até 31 de dezembro do 

entemente de seu início. Em alguns 

a vigência dos respectivos créditos

Art. 57. A duração dos contratos 

vigência dos respectivos créditos on

regidos por esta Lei ficará adstrita à 

•kamentàrios, exceto quanto aos relativos:

Dessa forma, levando-se em conta o que dispõe 

em conformidade com a previsão contratual, a prorrog 

serviços continuados poderá ser realizada desde que 

(sessenta) meses.

o artigo 57, II, da Lei n° 8.666/1993 e 

ação de vigência para os contratos de 

sua duração total não ultrapasse 60

v - L A

3



Assim, recomenda-se que a autoridade atente paiji 

termo aditivo que tenha por objeto prorrogar a vigência 

eficazes quanto à verificação da vigência dos contratos d

IV -C O N C L U SÃ O :

Em face do exposto, uma vez que o órgão a: 

exaradas, é juridicamente possível dar prosseguimento

a tais prazos quando da celebração do 

contratual, bem como adote controles 

m curso.

^sessorado siga as orientações acima 

qo processo, prorrogando sua vigência.

Registre-se, nesse ponto, que a análise jurídica i 

tenham por objeto a prorrogação contratual será dispen: 

de forma expressa, que o caso em concreto se amolda| 

jurídica referencial e adote a minuta padronizada de te:

individualizada dos termos aditivos que 

s ada desde que a Administração ateste, 

aos termos da presente manifestação 

o aditivo de prorrogação.n h '

Por fim, cumpre esclarecer que todo o 

HELY LOPES MEIRELLES, em sua obra “Direit4 

Malheiros, ensina:

expos|to se trata de um parecer opinativo. 

Administrativo Brasileiro”, Editora

“O parecer tem caráter merv.mente opinativo, não vinculando a 

Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, salvo se

Já, então, oque subsiste como ato 

administrativo não é o parecer, ma§, sim, o ato de sua aprovação por quem o 

solicitou.'

Este é o parecer, S.M.J.

São Sebastião do Passé/BA, 20 de outubro de 2020

MARTA JANETE FONSEC

OAB/BA 47.351

A MIRANDA

4



P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S A O  S E B A S T IA O  0 0  P A S S E

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D E

DESPACHO

D e s s a rte , p e la s  ra z õ e s  e m a n a d a s  d a  A s s e ss o ria  Ju ríd ica , as  q u a is  o p in a m  p e la  
p len a  v ia b ilid a d e  d a  a lte ra ç ã o  d e s ta c a d a , d e lib e ro  pe lo  d e fe rim e n to  do  te rm o  ad itivo , nos  
te rm o s  s u g erid o s  p e la  A s s e s s o ria  Juríd ica .

P u b liq u e -s e  e  N o tifiq u e -s e  a C o n tra ta d a  p ara  a s s h a tu ra  do  T e rm o  c o m p e te n te .

S ã o  S e b a s tiã o  do  P a s s é , 2 0  d e O u tu b ro  d e  2 0 2 0 .



P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  S A O  S E B A S T IA O  D Q  P A S S E

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  S A Ú D E

MINUTA DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° ***.

P DlO Município de São Sebastião do Passé -  BA, neste ato representado 
MOREIRA, portador da carteira de identidade RG n° XXXXXXXXX, inscritb 
residente e domiciliado nesta cidade, assistido pelo Secretário Municipal 
OLIVEIRA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXX 
estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, aqui repre: 
portador do RG XXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXXXX, dor; 
devidamente qualificados neste Aditivo e no contrato originário. Proce^ 
n°XXXXXX.

r seu Prefeito, Sr.BRENO KONRAD MEIRA 
no CPF sob o n° XXXXXXXXXX, brasileiro, 
de Saúde o SRA. NÁDJA NAIRA SILVA 

XXXXX XX, CNPJ n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sentada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
avante denominado CONTRATADO. Todos 

so Administrativo n°XXXXXXX e Convite

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores do contrato n 
CONSIDERANDO que o contrato, ora aditivado, tem por objeto a execução 
sua interrupção poderá causar prejuízo para a Administração; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos para o Município, o 
economicidade;
CONSIDERANDO que o Municipio de São Sebastião do Passé possui os r^  
execução do Aditivo;

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assessoria Jurídica do 
Termo.
RESOLVEM Celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO ao Contrate 
XXXX cujo objeto é a ______________________________ , mediante as clã

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

/(XXXX, que ora é aditivado;
de serviços de forma continuada, sendo que a

que representa a observância ao princípio da

cursos Orçamentários para o cumprimento da

nicípio que opina pela legalidade do presente

de

Mu

n°XXXXXX, firmado em XX d e . 
iusulas e condições seguintes:

Este Segundo Termo Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Quinta - C o  Prazo, do contrato n°XXXX, assinado em 
XX d e ________ de XXXX, cujo objeto é a _____________________________________ .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VIGÊNCIA
Decidem as partes, em comum acordo, prorrogar pelo prazo de XXX (XXXX) meses o prazo inicial 
do presente contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: XXXXXXXXX
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXXXXXXXXXXXXX 
ATIVIDADE: XXXXXXXXXXXXXXXXX 
NATUREZA: XXXXXXXXXXXXXX 
FONTE: XXXX 
FONTE: XXXXXXXXX

CLÁUSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, as cláusulas e disposições do Contrato Originário, não modificadas por este 
instrumento.
E, por estarem justos e anuídos, assinam o presente Termo, em 02 (duas] vias, de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas.

São Sebastião do Passé, XX d e . de XXXX.

NÁDJA NÁIRA SILVA OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO 

CONTRATANTE

CONTRATADO
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S Ã O  SEBASTIÃ<b D O  P A S S È

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE S A Ú D É

P U B L I C A D O
Em, 20/10/2020

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 067/2020
Daiane Vasconcelos do Carmo 

Cód.-Mat. 19.686

O Município de São Sebastião do Passé, através do Fun 
de direito público interno, inscrita no CNPJ n2 13.167.503/C0i 
Coronel Luiz Ventura, n° 16, Centro, São Sebastião 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato, representado 
MEiRA MOREIRA, maior, capaz, residente e domiciliado 
assistido pelo Secretária Municipal de Saúde, a Sra. NÁDJ 
ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, pessoa 
A, Quadra 04, Lote 02, Fazenda Malícia, Vila de AbraHt 
12.769,449/0001-06, doravante denominado CONTRAT, 
Aditamento ao Contrato n° 067/2020 de acordo com o dispop 
Lei n° 8.666/93, aplicado supletivamente às disposições 
geral do contrato, e

do Municipal de Saúde, pessoa jurídica 
01-06, com sede administrativa na Praça 

do Passé - BA, doravante denominado 
pelo limo. Sr. Prefeito BRENO KONRAD 

na cidade de São Sebastião do Passé, 
A NAIRA SILVA OLIVEIRA e a empresa 

jurídica de direito privado, situado na Rua 
es - Camaçari-BA inscrito no CNPJ n° 
ADA, resolvem celebrar o presente 
to no inciso II, parágrafo 1o, do art. 65 da 
direito privado e os princípios da teoriade

CONSIDERANDO que o aditivo não trará prejuízos pqira a Administração, o que representa 
observância ao princípio da economicidade;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de São Sebasti 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do

CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da assesscria Jurídica da Prefeitura que opina pela 
legalidade do presente Termo.

RESOLVEM celebrar entre si o QUARTO TERMO ADITIVO ao contrato n° 067/2020, firmado em 18 
de Junho de 2020, cujo objeto: Aquisição Epi's para suprir as necessidades do Município de São 
Sebastião, nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei n.° 8.£66/93, mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO:
O presente Termo Aditivo ao Contrato n° 067/2020, tem por objetivo a prorrogação do prazo 
inicialmente contratado, pelo período de 42 dias, respeitando 
Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA

ião do Passé, possui a integralidade dos 
contrato:

o prazo máximo previsto no art. 57, II, da

Decidem as partes, em comum acordo, prorrogar pelo prazç de 42 dias o prazo inicial do presente 
contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000 -  GESTÃO DAS AÇÕESl DE ENFRENTAMENTO COVID-19 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 02 
FONTE: 14

As despesas para atender o objeto deste Termo Aditivo corre 
dotações orçamentárias previstas no contrato original.

ão  no exercício de 2020, por conta das

CLÁUSULA QUARTA -  RATIFICAÇÃO
As demais Cláusulas e condições constantes no Contrato oríçinal, sob n° 067/2020, ora Aditado, não 
alcançados pelo presente instrumento, permanecem em vigor.





ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TIÃO DO PASSÉ

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO ADITIVO DE CONTRATO N° 067/2020

CHAMADA PUBLICA N° 002/203:0

PROCESSO N° 127/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EPIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ -  BA, 
RESULTANTE DO ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚfLICA, EM DECORRÊNCIA DO NOVO 
CORONAVÍRUS (C O VID -19)- LOTE 01 E 03.

CONTRATADO: ABC FARMA MATERIAL HOSPITALAR EIRELI

UNIDADE: 06.06 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.122.0007.6000-G E S T Ã O  DAS AÇÕES 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30 -  MATERIAL DE CONSUMO  
FONTE: 02 
FONTE: 14

DE ENFRENTAMENTO COVID-19

PRAZO: 42 DIAS

AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93.

GABINETE DO PREFEITO, EM 20 DE OUTUBRO DE 2020

BRENO KONRAD MEIRA MOREIRA 
PREFEITO
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